
 ANEXO I 

 CARTA DE INTENÇÕES 

 A  carta  de  intenções  tem  caráter  classificatório  e  deverá  discorrer  sobre  razões  pelas  quais  o  (a) 

 candidato(a)  aspira  participar  do  Programa  de  Residência  Pedagógica  no  subprojeto  em  que  está  se 

 inscrevendo,  considerando  sua  formação  acadêmica,  sua  atuação  na  Educação  Básica,  a  importância  e  os 

 desafios  da  profissão  docente  e  da  escola  pública.  O  texto  apresentado  deve  ser  original,  com  data  e 

 assinatura do candidato. 

 CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO 

 Clareza  na  expressão  das  intenções  e  dos  argumentos  apresentados  para  a  inscrição  no  Programa, 

 sistematização  e  articulação  de  ideias,  estrutura  e  desenvolvimento  do  texto  com  fluidez  e  coerência  no 

 encaminhamento lógico da argumentação. 


